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Ata da 10ª reunião Ordinária de 2024 do Conselho Municipal de Assistência Social de 1 

São José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 11 de julho de 2024, de forma presencial, 2 

no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2.Ata; 3. Expedientes; 4. 4 

Comissões; 5. SEMAS - Nota Técnica "SUAS e Sistema de Justiça em SJP"; 6. Outros; 7. 5 

Informes Gerais; 8. Data da próxima reunião ordinária. Participaram da reunião os 6 

conselheiros e as conselheiras: Catarine (CIEE), Mary (CIEE), Zelmo (SEMFI), Emanuel 7 

(SEMPLADE), Melody (SEMED), Simoni (SEMAS) e Jandira (SEMAS). Representantes da 8 

Secretaria Executiva: Camila e Monique. Justificaram a ausência: Sebastião (Usuários da 9 

Assistência Social), Emanuelly (APAE), Eucleia (APAE), Paula (CAJEMA), Keyty 10 

(CAJEMA), Silvia (Patronato), Ema (Patronato), Elisabete (SINSEP), Raphael (SINSEP) e 11 

Edna (SEMS). Ausentou-se sem justificativa: Elen (Usuários da Assistência Social), 12 

Rosimar (SEMS), Mislaine (SEMHAB) e Adriana (SEMHAB). 1 – ABERTURA: 13 

considerando as justificativas de ausência apresentadas previamente à reunião, o 14 

colegiado deliberou por iniciar a reunião sem aguardar o tempo para a segunda 15 

convocação, e às 13h39min foi realizada a abertura da reunião pelo Presidente Emanuel. 2 16 

– ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA: foram realizadas correções de ortografia e a 17 

alteração da palavra “sugestões” por “recomendações”, linha 70; após, a ata foi aprovada. 18 

3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício Circular n° 9/2024 – MDS/SNAS: Orientação sobre a Política 19 

Antimanicomial, informando o que compete ou não à Política de Assistência Social. 20 

Deliberação: encaminhar para o Conselho Municipal de Saúde para conhecimento e 21 

manifestação. Com aprovação do colegiado, foram apresentados mais 5 expedientes 22 

recebidos após a convocação da reunião. 2) Ofício n° 1555/2024 – Secretaria Municipal de 23 

Assistência Social (SEMAS): Relatório de Empenhos pagos referentes a junho de 2024. 24 

Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo. 3) Ofício n° 1575/2024 - SEMAS: 25 

Resposta ao Ofício n° 29/2042, informa que está em fase inicial um novo processo 26 

licitatório para a plataforma elevatória a ser instalada no CRAS Affonso Celso. Deliberação: 27 

arquivar. 4) Ofício n° 1457/2024 - SEMAS: Resposta ao Ofício n° 31/2024, informa que as 28 

entregas das Cestas Básicas estão ocorrendo de forma regular em todos os equipamentos 29 

da Secretaria, e sobre o Cartão Benefícios Eventuais, informa o problema ocorrido com a 30 

empresa vencedora do último processo licitatório, e que situação foi encaminhada para 31 

Comissão Processo Administrativo relativo a Contratos. Deliberação: encaminhar cópia 32 
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para o colegiado e retornar na próxima reunião. 5) Ofício n° 1615/2024 – SEMAS: resposta 33 

ao ofício n° 25/2024, encaminha o Relatório de Monitoramento do Plano Municipal de 34 

Assistência Social. Conforme deliberado anteriormente, o documento será encaminhado 35 

para a Comissão de Políticas, para que elaborem a resposta para o Ministério Público 36 

(MP). O Presidente Emanuel informa que encaminhará cópia do documento para o 37 

colegiado antes de enviarem ao MP. A Conselheira Jandira cita que é importante que todos 38 

os conselheiros tenham conhecimento sobre o monitoramento e façam o devido 39 

acompanhamento. 6) Ofício n° 1619/2024 – SEMAS: resposta ao ofício n° 27/2024, 40 

encaminha parecer quanto às recomendações sobre o Centro POP. Deliberação: 41 

encaminhar para a Comissão de Políticas Públicas. 4 – COMISSÕES: Políticas: o 42 

Presidente Emanuel informa que a comissão estava aguardando a resposta da SEMAS 43 

quanto ao Relatório de Monitoramento do Plano Municipal de Assistência Social e das 44 

recomendações sobre o Centro POP, e elaborarão a resposta para o Ministério Público e o 45 

relatório de acompanhamento do Centro POP ao CEAS PR. Assessoramento: foi 46 

deliberado retomar a discussão sobre o Instituto Bom Aluno na reunião ordinária de 47 

08/08/2024, devido ao número de conselheiros presentes na reunião. Fundo: a Conselheira 48 

Jandira encaminha para a Secretaria Executiva os documentos, relatórios e pareceres da 49 

Comissão referente aos meses de novembro de 2023 a março de 2024 para arquivamento.  50 

Controle Social: a Secretaria Executiva informa que já recebeu propostas de participantes 51 

do concurso da nova logomarca do conselho, e que já encaminhou para a comissão. 5 – 52 

SEMAS - NOTA TÉCNICA "SUAS E SISTEMA DE JUSTIÇA EM SJP": o Presidente 53 

Emanuel propõe que essa pauta também seja retomada em uma próxima reunião ordinária, 54 

mas os conselheiros presentes entendem que o assunto já foi discutido na reunião 55 

extraordinária, e nesta reunião seria apenas registrar o parecer do colegiado após as 56 

alterações solicitadas na reunião. O Presidente Emanuel informa que fez uma consulta à 57 

Procuradoria Geral do Município (PGM) para orientação sobre a forma de publicação – se 58 

será produzido como documento da SEMAS ou como Resolução do CMAS. A Conselheira 59 

Simoni entende que se fosse apenas a manifestação do documento, poderia ser aprovado, 60 

mas considerando a consulta feita, sugere aguardar a manifestação da PGM. Os 61 

conselheiros lembram que as decisões e encaminhamentos precisam ser feitos com 62 

aprovação do colegiado. Foi deliberado aguardar a manifestação da PGM e retomar a 63 

pauta na reunião ordinária de 08 de agosto. 6 – OUTROS: O Presidente Emanuel informa 64 
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que participou do evento de posse do novo Presidente do CEAS PR, primeiro Presidente 65 

do segmento Usuários da Assistência Social, e que foi convidado para participar de uma 66 

equipe de trabalho para formar fóruns em outros municípios. Também participaram do 67 

evento de posse a Sra. Zuleika e Sra. Simone, Coordenadora Executiva e Secretária, 68 

respectivamente, do Fórum Municipal dos Usuários e Usuárias do SUAS. Foi discutido 69 

sobre a ausência da Conselheira Elen nas reuniões. A Secretaria Executiva informa que 70 

não recebeu a justificativa das ausências, solicitado para a Conselheira conforme 71 

deliberado anteriormente, portanto, o colegiado deliberou por fazer a substituição, conforme 72 

previsto no Regimento Interno do Conselho. Seguindo a lista dos suplentes dos eleitos, 73 

será convocada a Sra. Juliana R. Teixeira. A Secretaria Executiva fará o contato para 74 

verificar a disponibilidade e interesse em compor o CMAS, e em caso de negativa, o 75 

colegiado aprovou que já seja feita a convocação da próxima suplente, Sra. Zuleika Vitoria.  76 

A Secretaria Executiva lembra que já foi discutido sobre o colegiado organizar a pauta com 77 

os coordenadores/responsáveis pelos equipamentos/entidades que sediarão as reuniões, a 78 

fim de esclarecer o objetivo da reunião descentralizada, e para que a equipe possa 79 

mobilizar e fomentar a participação dos usuários. A Conselheira Simoni sugere avaliar a 80 

efetividade das reuniões descentralizadas, e fazer o levantamento dos pontos positivos e 81 

negativos, para fazer as melhorias que forem necessárias. Foi deliberado incluir a 82 

reavaliação das reuniões descentralizadas na pauta da reunião de 08 de agosto. 7 – 83 

INFORMES GERAIS: Monique, Secretária Executiva, informa sobre o e-mail recebido do 84 

CEAS quanto a eleição suplementar e cadastro de reserva para representantes da 85 

sociedade civil do segmento dos usuários do SUAS e do segmento de trabalhadores do 86 

SUAS para o biênio 2023-2025, e encaminhará o e-mail para o colegiado. 8 – DATA DA 87 

PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 25 de julho de 2024, na Unidade de Acolhimento POP. 88 

Nada mais, o Presidente Emanuel Fernando Cochinski encerrou a presente reunião e eu, 89 

Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada.  90 


